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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

 
Em cumprimento à determinação contida em carta precatória de nº 0024237-
44.2024.5.24.0041, cujos autos originais tramitam sob responsabilidade da 1ª 
Vara do Trabalho de Goiânia/GO, no dia 08 de maio de 2024, realizei a  
penhora e a avaliação do bem imóvel descrito a seguir: Imóvel registrado sob 
matrícula 30134 no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis  
da Comarca de Corumbá/MS consistindo em lote de terra nº 10 da Alameda J, da 
cidade de Corumbá, medindo 65,00 x 73,70 m, totalizando 4790,50 m², 
limitando-se ao norte com a Alameda J, por onde mede 73,70 m. Limitando-se 
ao sul, com a Rua Campo Grande, por onde mede 73,70 m. Limitando-se ao 
leste com o lote 218 da Rua Campo Grande, por onde mede 65,00 m. Limitando-
se ao oeste com Rua Sergipe, por onde mede 65,00 metros, conforme matrícula. 
 
Feita a individualização do bem, passa-se à avaliação. O método adotado 
consiste em comparativo de mercado, valendo-se da prática adotada pelos 
corretores da cidade, adequando o preço do metro quadrado adotado na região às 
especificidades de acesso, formato de solo, fruição de serviços públicos e 
aspectos de vizinhança. Tendo por base tais quesitos, identificou-se o valor 
aproximado de cento e noventa reais por metro quadrado da região. Subtraindo-
se as especificidades de entorno pouco urbanizado e condições de aclive, justo 
parece o deságio a fim de considerar cento e setenta reais por metro quadrado. 
Multiplicando-se pelas dimensões do terreno, chega-se à soma de R$ 814.385,00  
(oitocentos e quatorze mil e trezentos e oitenta e cinco reais) para fins de 
avaliação no presente ato constritivo. 
 

 
 

Isso posto, lavro o presente auto e assino. 
 

 
 
 

ANDRÉ F. FERREIRA CUNHA 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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